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Congratula MAURO DE OLIVEIRA, MEIRE FERNANDO TROVARELLI e

CELIO DA SILVA MACEDO pela ação heroica e verdadeiro exemplo de

trabalho em equipe e pro?ssionalismo no salvamento e resgate de uma

gestante.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Apresento a V. Ex.°, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, a

presente moção de congratulação para que, após ouvido o douto PlenárioI seja a mesma encaminhada aos

senhores MAURO DE OLIVEIRA, MEIRE FERNANDO TROVARELLI e CELIO DA SIL VA MACEDO pela ação

heroica e verdadeiro exemplo de trabalho em equipe e pro?ssionalismo no salvamento e resgate de uma

gestante.

JUSTIFICATIVA

Ocorre que, no dia 22 de setembro numa madrugada de sexta-feira, o Corpo de Bombeiros recebeu

um chamado de emergência para auxiliar uma gestante na Rua Guarim João Badim do Jardim São Conrado.

A equipe de resgate do Corpo de Bombeiros formado pelo Cabo da Silva, o Soldado Trovarelli e o Guarda Civil

Mauro se dirigiram prontamente ao local indicado, ao chegarem ao Ia, se depararam com a gestante deitada

no chão já em trabalho de parto.

Imediatamente os três iniciaram os procedimentos de praxe para auxiliar no parto uma vez que não

havia mais tempo para leva-la ao hospital, devido ao excelente treinamento e a rapidez com que chegaram na

residência, o parto desta gestante foi realizado com sucesso, permitindo o nascimento saudável de uma linda

menina que recebeu o nome de Estela. Após o parto, mãe e ?lha foram encaminhadas ao Hospital Augusto de

Oliveira Camargo, onde receberam os cuidados necessários.

Cinco dias após este emocionante acontecimento, a equipe retornou ao local para visitar a menina

Estela, ao qual foram recebidos de braços abertos pelos familiares.

Nesse sentido a homenagem prestada é para parabenizar este testemunho pela dedicação e

compromisso de nossa Guarda Civil e Corpo de Bombeiros, que sÓ engrandece o trabalho corajoso desses

profissionais em nosso pais.

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2023

HÉLlo R|BE|Ro

Vereador 
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